
PORTARIA Nº 637/19
DE 22 DE MARÇO DE 2019

Concede licença-prêmio ao Promotor de
Justiça do Quadro de Membros do
Ministério Público do Estado de Sergipe.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, EM
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o disposto nos
artigos 35, I, “e”, “t” e “x”, art. 114, da Lei Complementar nº 02/90 e o que consta

Data de Impressão:

Emitido por:



R E S O L V E:

Art. 1º. Fica concedido ao Promotor de Justiça
RICARDO MACHADO OLIVEIRA, do Quadro de Membros do Ministério Público
do Estado de Sergipe, licença-prêmio, referente ao 2º quinquênio de serviço
ininterrupto, correspondente ao período de 23.08.2012 a 22.08.2017 ficando o
gozo condicionado à conveniência administrativa, observando o prazo de 60
(sessenta) dias, previsto no art. 96 § 3º, da Lei Complementar Estadual nº 16/94.
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